
Legismap Roncarati
Susep cancela registro de ressegurador eventual

E repassa direitos e obrigações para sucessor da empresa no Brasil: HELVETIA
SCHWEIZERISCHE

A Susep resolveu cancelar, a pedido, o  registro de ressegurador eventual no Brasil da
SCHWEIZERISCHE NATIONAL - VERSICHERUNGS - GESELLSCHAFT AG, sociedade constituída e
existente de acordo com as leis da Suíça. A portaria acrescenta que todos os direitos e obrigações
desta resseguradora foram repassados para sua sucessora: HELVETIA SCHWEIZERISCHE
VERSICHERUNGSGESELLSCHAFT AG.

Fonte: CNSeg, em 21.12.2017
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